LEI Nº 2603 DE 02 DE AGOSTO DE 2006.
                                                               DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 

                                                                        DA COMISSÃO PROVISÓRIA DO

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO.

             Volnei Garcia de Lima, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI


Art. 1º - Fica criada a Comissão Provisória do Conselho Municipal do Idoso, presidida pela Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social e integrada por representantes dos seguintes órgãos e entidades:

Associação de Desenvolvimento Cultural;

Conselho Municipal da Assistência Social;

Entidade Feminina de Assistência Social;

Grupos da Terceira Idade;

Instituto Bárbara Maix;


§ 1º - No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da vigência desta Lei, a Comissão Provisória dos Direitos do Idoso:


I – convocará o primeiro fórum de entidades e coordenará a primeira eleição;


II – resolverá, durante o prazo de sua vigência, todas as questões afetas aos direitos do idoso, em nível de competência do Conselho Municipal do Idoso;


III – convocará a primeira reunião do Conselho Municipal do Idoso e indicará os representantes que comporão o CMI.


§ 2º - A Comissão Provisória se dissolverá no ato de instalação do Conselho Municipal do Idoso.


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 de agosto de 2006.

Volnei Garcia de Lima

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

          Laudir Inácio Rauber

Secretário Municipal da Administração

